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ATOS DO PODER EXECUTIVO – PORTARIA 

PORTARIA Nº 106, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a licença sem vencimentos e dá outras providências.  

O Prefeito do Município de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI, do art. 65, bem como, a alínea “a” do inciso II, do art. 90, todos da Lei 

Orgânica do Município; e, 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 114/2021 alterou o art. 95 da Lei Complementar nº 003/2003, de modo a permitir licença para tratar de interesses particulares de até 5 (cinco) anos; 

CONSIDERANDO que a servidora LÚCIA DAS DORES DOS ANJOS, efetiva no cargo efetivo de assistente social, protocolizou, no dia 27 de setembro de 2023, pedido de licença sem 

vencimentos para tratar de interesses particulares; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a servidora LÚCIA DAS DORES DOS ANJOS, ocupante do cargo efetivo de assistente social, licença por um período de 04 (quatro) anos, a partir do dia 01 de outubro de 2023. 

Art. 2º Não haverá pagamento de remuneração durante a licença que trata o artigo anterior, conforme estabelece o art. 95 da Lei Complementar nº. 003/2003.  

Art. 3º A servidora deverá observar a regra disposta na Súmula nº 246 do Tribunal de Contas da União.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de outubro de 2023. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 10 de outubro de 2023. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 
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